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Poder Executivo 
 
 

 

 

LEI Nº 1.714, DE 9 DE JANEIRO DE 2013 
 

DENOMINA a rotatória do Mindu para 
rotatória Manoel Francisco Garcia 
Marques e dá outras providências. 

 
O PREFEITO DE MANAUS, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, 
 

FAÇO SABER que o Poder Legislativo decretou e eu 
sanciono a seguinte 
 

LEI: 
 

Art. 1º Fica alterada a denominação da rotatória do 
Mindu para rotatória Manoel Francisco Garcia Marques, localizada 
em frente ao Parque do Mindu, entre a Avenida Ivanete Machado e a 
Avenida Maneca Marques – Parque Dez.  
 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Manaus, 9 de janeiro de 2013. 

 

 
 
 
 
 

DECRETO DE 9 DE JANEIRO DE 2013 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no exercício da 
competência que lhe outorga o inciso XI do artigo 80 da LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MANAUS, resolve 

 
NOMEAR, a contar de 02-01-2013, nos termos do 

artigo 11, inciso II, da Lei nº 1.118, de 1º-09-1971 (Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Manaus) a senhora MARIA DE 
LOURDES LOBO DA COSTA para exercer na PROCURADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO - PGM, o cargo de Subprocurador-Adjunto 
do Município, objeto da Lei nº 1.015, de 14-07-2006, alterada pelas 

Leis nº 1.209 de 31-12-2007; Lei nº 1.485, de 23-07-2010 e 1.532, 
de 11-11-2010. 

 
Manaus, 9 de janeiro de 2013. 

 

 
 
 
 
 

DECRETO DE 9 DE JANEIRO DE 2013 
 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no exercício da 
competência que lhe outorga o inciso XI do artigo 80 da LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MANAUS, resolve 

 
NOMEAR, a contar de 02-01-2013, nos termos do 

artigo 11, inciso II, da Lei nº 1.118, de 1º-09-1971 (Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Manaus) o senhor RAFAEL 
ALBUQUERQUE GOMES DE OLIVEIRA para exercer na 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM, o cargo de 
Subprocurador-Geral do Município, objeto da Lei nº 1.015, de  
14-07-2006, alterada pelas Leis nº 1.209 de 31-12-2007; Lei  
nº 1.485, de 23-07-2010 e 1.532, de 11-11-2010. 

 
Manaus, 9 de janeiro de 2013. 

 

 


